
PROCESSO Nº : 19543-0/2012
UNIDADE GESTORA : GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
GESTORE : NELZA LUCI ASVOLINSQUE FARIA
ASSUNTO : AGRAVO REGIMENTAL
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

EMENTA:
Recurso  de  Agravo  Regimental. 

Governo do Estado de Mato Grosso. 

Parecer  pelo  não  conhecimento  do 

recurso. Ausência de legitimidade.

PARECER Nº  832 /2013

I  –  DO REL ATÓRIO

01 . Tra tam  os  au tos  de  agravo  regimenta l 
i n te rpos tos  pe la  Sra .  Ne lza  Luc i  Asvo l insque  Far ia  em  face  da 

dec isão  de  f l .  43 ,  nos  au tos  n º  19543-0 /2012 ,  po r  meio  da  qua l  fo i  

re je i tado  seu  ped ido  de  rev isão  de  a to  aposen ta tó r io  conced ido  e ,  

ao  f ina l ,  de te rminou  a  no t i f i cação  da  requeren te  por  meio  de  seu 

p rocurador  cons t i t u ído  com pos te r io r  a rqu i vamento  dos  au tos .

02 . Em  aper tada  s ín tese ,  ve r i f i ca -se  que  o  A to 

Governamenta l  n º  4874 /2008 ,  pub l i cado  em  29 .01 .2008 ,  re t i f i cou  o 

A to  Governamenta l  n º  2187 /2007 ,  pa ra  conceder  aposen tador ia  a 

requeren te  no  ca rgo  de  Tabe l iã  Subs t i tu ta  com  va lo r  co r r ig ido  de 

10  (dez)  sa lá r ios  mín imos  e  não  15  (qu inze)  sa lá r ios  mín imos 

con fo rme cá lcu lo  in i c ia l  de  proven tos .
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03 . A  re t i f i cação  se  deu  por  A to  Governamenta l  após 

es ta  Cor te  de  Con tas  cons ta ta r  que  o  cá lcu lo  de  proven tos  não 

respe i tava  os  te rmos  do  a r t .  5 º ,  b ,  I ,  da  Le i  nº  3 -985 /1978 ,  mot i vo 

pe lo  qua l  o  I l us t re  Conse lhe i ro  Re la to r  Ar y  Le i te  de  Campos  vo tou 

pe lo  reg is t ro  do  A to  n º  2187 /2007  re t i f i cado  pe lo  A to  nº  4874 /2008 

que  co r r ig iu  o  cá lcu lo  in i c ia l  de  proven tos ,  segundo  teo r  do 

Acórdão  nº  454 /2008 ,  pub l i cado  em 18 .03 .2008 .

 04 .  A  requeren te  pro toco l i zou  em  06 .09 .2012  ped ido 

de  resc isão ,  o  qua l  de  p ron to  não  fo i  conhec ido  por  j u lgamento 

s ingu la r,  ha ja  v i s ta  sua  in tempes t i v idade  pa ten te  ( f l s .  41 /42  dos 

au tos  nº  15577-2 /2012) .

05 . Em  06 .11 .2012  o  pa t rono  da  requeren te 

apresen tou  ped ido  de  rev isão ,  au tuado  sob  nº  195430 /2012 , 

requerendo  que  es te  Tr ibuna l  de  Con tas  promovesse  a  rev isão  do 

Acórdão  nº  454 /2008  a  f im  de  de te rminar  a  re t i f i cação  do  A to 

Governamenta l  nº  2187 /2007  para  que  a  aposen tador ia  da 

requeren te  vo l tasse  ao  va lo r  de  15  (qu inze)  sa lá r ios  mín imos ,  bem 

como  fosse  fe i ta  o  cá lcu lo  do  va lo r  co r responden te  à  d i fe rença 

sa la r ia l  desde  18 .03 .2008 ,  ac resc idos  de  ju ros  e  co r reção 

monetá r ia ,  pa ra  o  ressarc imento  da  requeren te  ( f l s .  06 /30) .

06 . O  Pres iden te  des te  Tr ibuna l  de  Con tas  emi t iu 

dec isão  na  qua l  re je i to  o  ped ido  de  rev isão  de  a to  aposen ta tó r io 

po r  en tender  que  es ta  Cor te  de  Con tas  l im i ta  sua  aná l i se  a 

lega l idade  do  a to  após  encaminhamento  de  p rocesso  espec í f i co 

fe i to  pe lo  ó rgão  competen te  (a r t .  197  da  Reso lução  nº  14 /2007)  e 

por  f im de te rminou  o  a rqu ivamento  do  p rocesso  ( f l .  43 ) .

07 . Incon fo rmada,  a  Sra .  Ne lza  Luc i  Asvo l insque 

Far ia ,  po r  meio  de  seu  p rocurador,  in te rpôs  Agravo  Reg imenta l , 

nos  te rmos  do  ar t .  270 ,  I I ,  da  Reso lução  nº  14 /2007 ,  a  f im  de  ve r 

re fo rmada  a  dec isão  s ingu la r  que  re je i tou  seu  ped ido  de  rev isão , 
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requerendo  o  desarqu ivamento  dos  au tos  n º  195430 /2012 ,  com 

pos te r io r  conhec imento  e  p rov imento  para  re fo rma  do  Acórdão  nº 

454 /2008 .

08 . A equ ipe  técn ica  ra t i f i cou  seu  Parecer  nº  89 /2013 , 

no  qua l  expos  que  o  ped ido  de  rev isão  de  aposen tador ia  deve  te r  

in íc io  no  ó rgão  conceden te  do  bene f íc io  (a r t .  197 ,  §1º ,  Reso lução 

nº  14 /2007) ,  sendo  ass im,  op inou  pe la  re je i ção  do  p le i to  ( f l s .  

44 /47) .

Vie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  D A FUND AMENTAÇÃO

I I .1  –  PRELIMIN ARMENTE

09 . In i c ia lmen te ,  o  Parque t  de  Con tas  en tende  não 

es ta rem  presen tes  todos  os  requ is i tos  de  admiss ib i l idade  do 

pe t i tó r io  recursa l .

10 . Embora  se  ve r i f i que  que  o  recurso  de  agravo 

in te rpos to  é  cab íve l ,  po r  fo rça  do  a r t .  270 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  des te  Tr ibuna l  de  Con tas ,  face  à  dec isão  a tacada  de  f l .43 ;  

ass im  como  há  p resença  de  in te resse  recursa l  man i fes to 

tempes t i vamente  ( recurso  pro toco l i zado  em  07 .12 .2012  após 

receb imento  de  o f íc io  nº  3318 /TCE-MT/GPRES-JCN/2012  em 

27 .11 .2012) ,  o  p resen te  recurso  ca rece  de  leg i t imidade .  

11 . A  norma  t raz ida  pe lo  §2º ,  do  a r t .  270 ,  da 

Reso lução  nº  14 /2007 ,  d i spões  que :
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Ar t .  270 .  Nos  t e rm os  da  Le i  C om p lem en t a r  269 / 20 07 , 
cabem  as  segu in t es  espéc ies  r ecu r sa i s :

( . . . )

I I .  Ag r avo ,  con t r a  j u l gam en t os  s ingu la r es  e  dec i sões 
do  P r es iden t e  do  Tr i buna l ;

( . . . )

§  2 º .  Es t ão  l eg i t i mados  a  i n t e r po r  r ecur so ,  quem  é 
par t e  no  proces so  pr i nc i pa l  o r i g i nár i o  e  Mi n i s t é r i o 
Púb l i co  de  C ont as .  ( o r i g i na l  não  des t acado )

12 . Nes ta  es te i ra ,  no ta -se  que ,  mu i to  embora  a 

ques tão  permeada  se ja  o  reg is t ro  de  a to  de  concessão  in i c ia l  da 

aposen tador ia  da  Sra .  Ne lza  Luc i  Asvo l insque  Far ia ,  e la  não  é 

par te  nos  au tos ,  po is  o  reg is t ro  dos  a tos  de  concessão  in i c ia l  de 

aposen tador ias ,  re fo rmas  ou  pensões ,  p rece i tuado  pe lo  a r t .  71 ,  I I I ,  

da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  não  consubs tanc ia  processo  peran te  essa 

Cor te  de  Con tas ,  mas  tão  somente  reg is t ro  de  a to  comp lexo  no 

qua l  se  ana l i sa  a  lega l idade  do  a to  emanado  pe lo  órgão .  

13 . Por tan to ,  não  há  de  se  fa la r  em  re lação 

p rocessua l  p ropr iamente  d i ta ,  po r  es te  mot i vo ,  i nc lus ive ,  há 

d ispos ição  expressa  do  a r t .  199  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l  de  Con tas :  

Ar t .  199 .  O  Co nse lh e i r o  r e la t o r  ou  o  Tr i buna l  não 
conhecerá  de  requer i ment o  que  l he  se j a 
d i r e t am en t e  d i r i g i do  po r  i n t e ressado  na  ob t ençã o  de 
benef í c i os  pre v i denc i á r i os ,  deve ndo  a  so l i c i t ação 
se r  devo l v ida  ao  r eque r en t e  m ed ian t e  o f í c i o .  ( o r i g in a l 
não  des t acado )

14 . A  Sra .  Ne lza  Luc i  Asvo l insque  Far ia  ap resen tou 

ped ido  de  resc isão  não  conhec ido  por  ju lgamento  s ingu la r  que 

apon tou  sua  in tempes t i v idade  (a  r igo r  do  p razo  de  do is  anos  -  §1º , 

a r t .  251 ,  da  Reso lução  nº  14 /2007) .  Con tudo ,  mesmo  que 

es t i vesse  tempes t i vo ,  é  seguro  a f i rmar  que ,  desde  sua  pr ime i ra 

man i fes tação  e la  e ra  ca recedora  leg i t im idade ,  mu i to  embor a 
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possua  in te resse  de  ag i r,  po r tan to  não  p reencher ia  o  requ is i to  do 

capu t ,  do  a r t .  251 ,  da  Reso lução  nº  14 /2007 ,  pa ra  pos tu la r  ped ido 

de  resc isão .  

15 . Des ta  fo rma,  não  res tam  dúv idas  quan to  à 

imposs ib i l i dade  de  aprec iação  do  seu  ped ido  de  rev isão  ( f l s . 

06 /30)  e ,  consequen temente ,  do  agravo  in te rpos to  ( f l .  34 /38) .

16 . Va le  d i ze r  que ,  a  leg i t im idade  é  maté r ia  de  o rdem 

púb l i ca ,  a  qua l  não  se  su je i ta  a  p rec lusão  e  pode  se r  en f ren tada 

em  qua lquer  g rau  de  ju r i sd ição ,  u t i l i zando-se  subs id ia r iamente  da 

norma  do  §3º ,  a r t .  267 ,  do  Cód igo  de  Processo  C iv i l  (a r t .  144  do 

Reg imento  In te rno  des te  Tr ibuna l ) .  

17 . Obi te r  d i c tum ,  po rven tu ra  caso  se  ques t ione  os 

p r inc íp ios  cons t i tuc iona is  do  con t rad i tó r io  e  da  amp la  de fesa  (a r t . 

5º ,  L IV  e  LV,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ) ,  ins ta  m enc ionar  que  a 

ques tão  se  encon t ra  dev idamente  esc la rec ida  pe lo  enunc iado  nº  3 

de  Súmula  Vincu lan te ,  qua l  se ja :

 Nos  p r ocessos  pe r an t e  o  t r i bun a l  de  con t as  da  un ião 
assegu r am - se  o  con t r ad i t ó r i o  e  a  am p l a  de f esa 
quando  da  dec i são  pud e r  r esu l t a r  anu laç ão  ou 
r evogação  de  a t o  adm i n i s t r a t i v o  que  bene f i c i e  o 
i n t e r essado ,  e xce t uada  a  ap r ec iaçã o  da  l ega l i dad e  do 
a t o  de  concessã o  i n i c i a l  de  aposen t ad o r ia ,  r e f o rm a  e 
pensão .

18 . Não  obs tan te  o  teo r  da  Súmula  Vincu lan te  n º  3 

t ra te  de  maté r ia  a fe ta  ao  Tr ibuna l  de  Con ta s  da  Un ião ,  toma-se 

como  padrão  para  os  p rocessos  peran te  os  Tr ibuna is  de  Con tas 

dos  Es tados  e  Mun ic íp ios ,  segundo  p rece i to  do  capu t ,  do  a r t .  75 , 

da  Cons t i tu i ção  Federa l .
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19 . Pe lo  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

en tende  se r  fo rçoso  conc lu i r  que  o  p resen te  recurso  de  agravo 

não  pode  se r  conhecido ,  em  razão  da  ausência  de  leg i t imidade 
da  par te  recor ren te .  

I I .2  –  DO MÉRITO RECURS AL

20 . A l te rna t i vamente ,  caso  o  I l us t re  Re la to r  en tenda 

pe lo  conhec imento  do  recurso  de  agravo  impe t rado ,  o  Parque t  de 

Con tas  v i s lumbra  que ,  no  mér i to ,  as  a legações  ado tadas  pe la 

recor ren te  não  se  sus ten tam.  

21 . A  a legação  de  que  a  agravan te  não  p le i te ia  a 

rev isão  do  A to  Governamenta l  nº  2187 /2007 ,  mas  s im  do  Acórdão 

nº  454 /2008  que  reg is t rou  sua  aposen tador ia  após  re t i f i caçã o  do 

cá lcu lo  dos  proven tos ,  não  pode  se r  aco lh ida .

22 . Po is ,  como  bem  t raz ido  pe la  dec isão  de  f l .  43 ,  o 

ped ido  de  rev isão  de  a to  aposen ta tó r io  deve  sem  encaminhado  ao 

ó rgão  que  concedeu ,  tendo  em  v is ta  que  a  a tuação  des te  Tr ibuna l 

se  l im i ta  a  aná l i se  da  le ga l idade  do  a to  após  seu  encaminhamento 

por  me io  de  p rocesso  espec í f i co ,  fo rma l i zado  de  acordo  com 

prov imento  p rópr io  (a r t .  197 ,  da  Reso lução  nº  14 /2007) .  

23 . A inda  que  i s to  se ja  rechaçado ,  a  i r res ignação  da 

recor ren te  v i sa  puramente  na  rev isão  do  a to  apo sen ta tó r io ,  o  que 

não  lhe  é  negado  p le i tea r,  desde  que  por  v ias  adequadas ,  va le 

d i ze r,  po r  ped ido  de  rev isão  apresen tado  ao  p rópr io  ó rgão 

conceden te  ou  por  v ias  jud ic ia i s .  Em  ou t ras  pa lavras ,  es ta  Cor te 

de  Con tas ,  não  nega  a  poss ib i l i dade  de  rev isão  de  a to 

aposen ta tó r io ,  desde  que  s igam  o  t rami te  p rocessua l  que  lhe  é 

pecu l ia r  po r  impos ição  lega lmente ,  a  f im de  que  a  a tuação  de  cada 

Poder  ocor ra  den t ro  de  seus  l im i tes  e  competênc ias  pau tadas  pe la 

es t r i ta  lega l idade .
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24 . Nes te  d iapasão ,  o  M in is té r io  Púb l i co  d e  Con tas , 

man i fes ta ,  a l te rna t i vamente ,  pe lo  impro vimento  do  recurso  de 

agravo  in te rpos to ,  man tendo-se  incó lume  a  dec isão  de  f l .  43 

recor r ida .    

I I I  –  D A CONCLUSÃO

25 .  À  v is ta  do  expos to ,  o  Min is tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa :

 a)  pe lo  não  conhecimento  do  recurso  de  agravo 

reg imenta l  po r  ausênc ia  de  leg i t imidade  da  par te  recor ren te ;

b )  no  mér i to ,  caso  o  I l us t re  Re la to r  en tenda 

u l t rapassada  a  p re l im inar,  pe lo  impro vimento  do  recurso  de 

agravo  reg imenta l ,  face  à  incons is tênc ia  das  a legações 

apresen tadas .

É  o  parecer.

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  28  de 

fevere i ro  de  2013 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  Gera l  de  Con tas
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